
18/08/2020 SEI/GDF - 44680233 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=51678682&infra_sistema=1… 1/8

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS –
 PRES. Nº 096/2020 – DJ/NOVACAP  QUE
CELEBRAM ENTRE SI A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E TATICCA AUDITORES
INDEPENDENTES S.S. – EPP. 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000,
representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, e por seu Diretor Administra�vo, ELZO BERTOLDO GOMES, brasileiro, casado,
advogado ambos residentes e domiciliados em Brasília-DF, doravante denominada NOVACAP e a
empresa TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S. – EPP, estabelecida na R. Doutor Geraldo Campos
Moreira, 375, 5º andar, Cidade Monsões,  São Paulo/SP, CEP 04.571-020, inscrita no CNPJ sob o
n° 20.840.718/0001-01, neste ato representada pelo Senhor ADERBAL ALFONSO HOPPE, brasileiro,
casado, contador, portador da CI N° 55.526.534-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob N° 541.560.250-
04, residente e domiciliado São Paulo/SP, conforme atos cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF
nº 43168231 p.53), doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,
tendo em vista o parecer da AUD/PRES (Doc. SEI/GDF nº 44438221), o Voto do Diretor Presidente (Doc
SEI/GDF nº 44455845) e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 44457548), 
constantes do PROCESSO SEI/GDF Nº 00112-00012617/2020-90 , vinculando-se as partes aos disposi�vos
do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, a Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas
aplicáveis, mediante as condições que se seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Cons�tui objeto do presente a  execução de trabalho de Auditoria Externa Independente, por empresa
com registro a�vo na Comissão de Valores Mobiliários, rela�va ao exame das Prestações de Contas
Anuais da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP, referentes aos exercícios
sociais a findarem em 31 de dezembro de cada ano, no período compreendido entre a assinatura do
contrato e o dia 30 de abril de 2025; e Prestações de Contas Intermediárias de 31 de março, 30 de junho
e 30 de setembro, de cada um desses anos, de acordo com as Leis números 6.404/1976, alterada pelas
Leis nº 11.638/2007, 11.941/2009 e pela Lei nº 4.320/1964, quando aplicável; com as Normas Brasileiras
de Contabilidade - NBC-T’s e com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público -
NBCASP, bem como outros serviços a serem executados em conexão com os trabalhos de auditoria,
conforme descrições e exigências estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2020-ASCAL/PRES
(Doc. SEI/GDF nº 41572711) e no item 6.1 do Termo de Referência (Doc.SEI/GDF nº 39891032), que
juntamente com a proposta apresentada (Doc. SEI/GDF nº 42622523 p.2), constante do
processo SEI/GDF Nº 00112-00012617/2020-90 tornam-se parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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2.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 49.999,99 (quarenta e nove mil novecentos e noventa e
nove reais e noventa e nove centavos).

2.2. O pagamentos será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do atesto da Nota Fiscal, que deverá
ser emi�do em até 5 (cinco) dias após o recebimento da documentação fiscal.  

2.3. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento, serão
formalmente enviados à CONTRATADA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de sua
apresentação. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

2.4. Considera-se data do efe�vo pagamento, o dia da emissão da ordem bancária da NOVACAP,
devidamente acatada pela ins�tuição bancária responsável pela transferência dos recursos.

2.5. Para pagamento de qualquer Nota Fiscal/Fatura a CONTRATADA deverá apresentar à Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP os documentos abaixo que devem ser
obrigatoriamente rela�vos ao domicílio ou à sua sede:

I - inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - inscrição no cadastro de contribuintes estadual, do Distrito Federal ou Municipal, per�nente ao seu
ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto licitado;

III - regularidade com a Fazenda do Distrito Federal para todas as licitantes, e regularidade com a Fazenda
do Município e do respec�vo Estado, para as licitantes com sede ou domicílio fora do Distrito Federal;

IV - regularidade com a Fazenda Nacional, por meio de cer�dão expedida pela Receita Federal a ser
validada pela CPL;

V – regularidade com o INSS, por meio da apresentação da Cer�dão Nega�va de Débito – CND, ou
instrumento equivalente;

VI – regularidade com o FGTS, por meio da apresentação do Cer�ficado de Regularidade do FGTS ou
instrumento equivalente, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

VII – apresentação da Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT para comprovar a inexistência de
débitos perante a Jus�ça do Trabalho, expedida eletronicamente, por meio do sí�o
www.tst.jus.br/cer�dao, nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

2.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

2.7. Na hipótese de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
NOVACAP, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da fórmula
con�da no art. 192 do regulamento de Contratos e licitações da NOVACAP.

2.8. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de
acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DAS PRORROGAÇÕES

3.1. O Contrato terá sua vigência compreendida entre a data da sua assinatura e o dia 30 de Abril de
2025, podendo ser prorrogado na forma da Lei 13.303/2016 e do art. 117 do Regulamento de licitações e
Contratos da Novacap, conforme item 8.1 do Termo de Referência e Edital.

3.2. O prazo para início da execução dos serviços será de 5 (cinco) dias corridos.

3.3. Os prazos  poderão ser prorrogados, mediante Termo Adi�vo, desde que jus�ficados e previamente
autorizados pelo Diretor Administra�vo da NOVACAP,  sendo que qualquer solicitação de prorrogação de
prazo deverá ser feita por escrito, devidamente Protocolizada na contratante, antes do encerramento do



18/08/2020 SEI/GDF - 44680233 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=51678682&infra_sistema=1… 3/8

prazo fixado para o fornecimento dos produtos, sendo liminarmente indeferido o pedido que não
observar estas condições. 

3.4. Na hipótese de o atraso nos prazos de execução de serviço/fornecimento do produto decorrer de
culpa da CONTRATADA, os prazos de entrega poderão ser prorrogados, a critério da NOVACAP, aplicando-
se à CONTRATADA, neste caso, as sanções previstas no Edital e neste Contrato.

3.5. O prazo para início da execução dos serviços será de 5 (cinco) dias corridos, conforme o constante
no(s) item (ns) 8.2 do Termo de Referência. 

3.6. A prorrogação de que trata o subitem anterior, havendo, se dará nos termos do Art. 125 do
Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da NOVACAP.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

Será admi�do o reajuste dos preços dos serviços con�nuados contratados com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano.

 

CLÁUSULA QUINTA –FONTE DE RECURSOS

A despesa decorrente do presente Contrato está prevista na Disponibilização Orçamentária (Doc. SEI/GDF
nº 40899655) e Nota de Empenho n° 2020NE01976, datada de 04/08/2020, no valor de R$ 49.999,99
(quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos)  - Doc. SEI/GDF
nº 44674250, à conta do Programa de Trabalho: 15.122.8209.8517.0001, Natureza da Despesa 33.90.39 ,
Fonte de Recurso: 100, ambas emi�das pela Diretoria Financeira da NOVACAP.

 

CLÁUSULA SEXTA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

l- Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 179 do Regime de Licitações e Contratos RLC da
NOVACAP e Art. 41, Inciso II e parágrafos do Dec. 32.598/2010;

ll - Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

lll - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA, todos os elemento e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços;

IV - No�ficar, formal e tempes�vamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no serviço;

V - No�ficar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a entrega do Objeto Contratado;

VI - A CONTRATANTE deverá atender também às obrigações con�das no item 18 – DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATANTE. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO

I -A execução dos serviços deverá ser realizada no prazo definido pelo órgão requisitante, de acordo com
o preestabelecido no Edital e seus Anexos. 

II - A fiscalização, por parte da NOVACAP, não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à
perfeita entrega dos materiais e a observância de todos os preceitos de boa técnica.

III – O local da prestação dos serviços é a sede da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP, podendo abranger os Viveiros I e II.

IV - O recebimento provisório ou defini�vo não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil pela
solidez, segurança e qualidade dos materiais fornecidos.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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I - Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;

II - Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)
e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e
trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

III - Responsabilizar-se das eventuais despesas com a entrega dos materiais objeto deste Edital, qualquer
que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste Ato Convocatório.

IV - Não contratar trabalho infan�l, nos termos do art. 7º, Inciso XXXIII, da Cons�tuição Federal e Decreto
nº 6481/2008, que regulamenta os ar�gos 3º, alínea “d” e 4º da Convenção 182 da Organização
Internacional do Trabalho (OIT), bem como de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho ao ar livre, sem
proteção adequada contra exposição à radiação solar, chuva e frio.

V – Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da contratação.

VI - Atender às determinações do representante designado pela NOVACAP, bem assim as de autoridade
superior.

VII – A CONTRATADA, deverá manter durante a execução do contrato a par�cipação de auditores
habilitados, conforme o item 14.2 do Termo de Referência.

VIII – A CONTRATADA deverá atender também às obrigações con�das no item 19 – OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA, do Termo de Referência

 

CLÁUSULA NOVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I - Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 179 do Regime de Licitações e Contratos RLC da
NOVACAP e Art. 41, Inciso II e parágrafos do Dec. 32.598/2010;

II - Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

III - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA, todos os elemento e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços;

IV - No�ficar, formal e tempes�vamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no serviço;

V - No�ficar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a entrega do Objeto Contratado;

VI - A CONTRATANTE deverá atender também às obrigações con�das no item 18 – DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do atesto da Nota Fiscal, que deverá
ser emi�do em até 5 (cinco) dias após o recebimento da documentação fiscal. 

10.2. Considera-se data do efe�vo pagamento, o dia da emissão da ordem bancária da NOVACAP,
devidamente acatada pela ins�tuição bancária responsável pela transferência dos recursos. 

10.3. As previsões de desembolsos máximos serão de acordo com o ite 14.1 do Termo de Referência. 

10.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de
acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA. 

10.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

10.6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:
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I – Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007),
observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007;

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; IV - Cer�dão Nega�va de Débitos
Trabalhistas – CNDT, em plena validade, para comprovar a inexistência de débitos perante a Jus�ça do
Trabalho, por meio eletrônico/via internet – www.tst.jus.br/cer�dao - (Lei nº 12.440, de 07 de julho de
2011); V - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante
cer�dão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
referente aos tributos federais e à Dívida A�va da União, por elas administrados, conforme preconizado
no ar�go 1º do Decreto n.º 6.106/2007.

VI – Declaração de que não u�liza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não u�liza, para qualquer trabalho,
mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a
par�r de 14 (quatorze) anos (conforme Artº 42 do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP -
RLC) (Modelo Anexo II);

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As licitantes e/ou CONTRATADAS que não cumprirem integralmente as obrigações contratuais
assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

I – advertência;

II – multa;

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação e de impedimento de contratar com a NOVACAP,
por prazo não superior a 2 (dois) anos.

11.2. A reincidência de atos ensejadores da sanção de advertência poderá acarretar a aplicação de
penalidade de suspensão.

11.3. A aplicação de multa não impede que a NOVACAP rescinda o contrato e aplique outras sanções
previstas no seu Regulamento de Contratos e Licitações.

11.4. O não pagamento da multa aplicada pelo contratado implicará na aplicação da sanção de suspensão
temporária de par�cipação em licitação e de impedimento de contratar com a NOVACAP, por prazo não
superior a 2 (dois) anos.

11.5. As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
devendo a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez)
dias úteis.

11.6. O prazo da sanção prevista no inciso III do caput terá início a par�r da publicação do ato no Diário
Oficial do Distrito Federal.

11.7. A sanção prevista no inciso III do caput implica durante a sua vigência na suspensão do registro
cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral.

11.8. A reincidência da prá�ca de atos puníveis com a penalidade de suspensão temporária de
par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a NOVACAP, ocorrida em período inferior a 2
(dois) anos a contar do término da primeira punição, implicará no agravamento da sanção a ser aplicada.

11.9. As sanções serão aplicadas de acordo com o procedimento previsto nos arts. 200 a 210 do
Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, sendo que a multa será moratória e/ou
compensatória, conforme os seguintes percentuais:

I – 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
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9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação CONTRATADA;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou da nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste ar�go;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato ou da nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial Art. 128 do Regulamento de
Licitações e Contratos - RLC da NOVACAP.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

Este contrato poderá ser rescindido, por mútuo consen�mento das partes ou unilateralmente, pela
NOVACAP, pelos mo�vos constantes dos ar�gos 195, 196, 197 e 198, e seus incisos, do Regulamento de
Licitações da NOVACAP, sem prejuízo das demais sanções estabelecidas no Edital, e desde que
formalmente jus�ficado e assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Na execução do presente Contrato deverão ser observadas as normas rela�vas à:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelos serviços contratados;

II - mi�gação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental,
que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

III - u�lização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de
energia e de recursos naturais;

IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanís�ca;

V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação
do impacto direto ou indireto causado por inves�mentos realizados por empresas públicas e sociedades
de economia mista;

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

14.2. Na execução do presente Contrato é vedado à NOVACAP e à CONTRATADA e/ou seu empregado ou
qualquer representante, sob pena de responsabilização na forma disciplinada no Decreto Distrital nº
37.296, de 2016, as seguintes condutas:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato.
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14.3. Caberá à CONTRATADA atender às polí�cas  nacionais e locais que tenham como obje�vo a inclusão
social e o combate a discriminação.

14.4. Na execução do presente Contrato, fica vedado o uso de conteúdo discriminatório: contra a mulher,
que incen�ve a violência ou que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou qualquer outro
que represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de
vulnerabilidade, sob pena de rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, nos termos do que dispõe a Lei nº  5.448, de 2015, regulamentada pelo Decreto Distrital nº
38.365, de 2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ASSINATURAS

Este Contrato tem validade a par�r da assinatura de todas as partes contratantes, considerando-se para
efeito de contagem de prazos a data da úl�ma assinatura, e eficácia legal após a publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente contrato será publicado a expensas da NOVACAP, no Diário Oficial do Distrito
Federal, atendendo-se ao princípio da publicidade elencado no art. 37 da Cons�tuição Federal e
Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  – DO FORO

Elegem as partes o Foro de Brasília-DF, para dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas do presente
Contrato, se esgotadas as vias amigáveis.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

  ELZO BERTOLDO GOMES

DIRETOR ADMINISTRATIVO

TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S. – EP P:

ADERBAL ALFONSO HOPPE

 

Documento assinado eletronicamente por Aderbal Alfonso Hoppe, Usuário Externo, em
04/08/2020, às 19:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELZO BERTOLDO GOMES - Matr.0973333-7,
Diretor(a) Administra�vo(a), em 05/08/2020, às 17:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
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em 07/08/2020, às 19:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 44680233 código CRC= 3EB63EFF.
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